
RE\1009673PT.doc PE523.071v01-00

PT Unida na diversidade PT

PARLAMENTO EUROPEU 2009 - 2014

Documento de sessão

28.11.2013 B7-xxxx/2013

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
apresentada na sequência de uma declaração da Comissão

nos termos do artigo 110.º, n.º 2, do Regimento

sobre a ratificação do Tratado sobre o Comércio de Armas (TCA)
(2013/2955(RSP))

Arnaud Danjean
em nome da Comissão dos Assuntos Externos



PE523.071v01-00 2/5 RE\1009673PT.doc

PT

B7-xxxx/2013

Resolução do Parlamento Europeu sobre a ratificação do Tratado sobre o Comércio de 
Armas (TCA)
(2013/2955(RSP))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Tratado sobre o Comércio de Armas (TCA) adotado pela Assembleia 
Geral da ONU em 2 de abril de 2013,

– Tendo em conta a Decisão 2010/336/PESC do Conselho, de 14 de junho de 2010, e as 
anteriores decisões do Conselho sobre as atividades da UE em apoio do Tratado sobre o 
Comércio de Armas1,

– Tendo em conta a Posição Comum 2008/944/PESC do Conselho, que define regras 
comuns aplicáveis ao controlo das exportações de tecnologia e equipamentos militares2,

– Tendo em conta as suas resoluções de junho de 20073 e de junho de 2012,

– Tendo em conta o artigo 34.º do Tratado de Lisboa,

– Tendo em conta o artigo 110.°, n.º 2, do seu Regimento,

Observações gerais

1. Congratula-se com a conclusão, sob a égide das Nações Unidas, após sete anos de longas 
negociações, de um Tratado sobre o Comércio de Armas – juridicamente vinculativo –
tendo por objeto o comércio internacional de armas convencionais; recorda que este 
tratado tem por objetivo impedir e erradicar o comércio ilícito de armas e impedir o seu 
desvio, bem como criar um regime transparente para as transferências legais; faz notar que 
este tratado constitui uma etapa decisiva na perspetiva de uma responsabilização e 
transparência redobradas em matéria de transferências de armas;

2. Salienta que o êxito a longo prazo do regime do TCA depende da participação do maior 
número possível de países e, nomeadamente, de todos os principais agentes no domínio do 
comércio internacional de armas; congratula-se com o facto de a maior parte dos 
Estados-Membros da ONU já terem assinado o tratado e insta os outros a seguirem-lhes o 
exemplo;

3. Reconhece a importância da indústria de armamento para o crescimento e a inovação, para 
além do seu papel fundamental enquanto fonte de capacidades vitais; recorda os interesses 
legítimos dos Estados-Membros no tocante à aquisição de armas convencionais e ao 
exercício do seu direito de autodefesa, bem como quanto à produção, exportação, 
importação e transferência de armas convencionais;

                                               
1 JO L 152 de 18.6.2010, p. 14-20.
2 JO L 335 de 13.12.2008, p. 99-103.
3 Textos aprovados, P6_TA(2007)0282.
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4. Sublinha, ao mesmo tempo, que as transferências ilegais ou não-regulamentadas de armas 
podem ter causado sofrimento humano, alimentado os conflitos armados, a instabilidade, 
os ataques terroristas e a corrupção, com o seu corolário de atraso do desenvolvimento 
socioeconómico, de violações do Estado de direito, dos direitos humanos e do direito 
humanitário internacional; 

Âmbito de aplicação

5. Lamenta que o Tratado não introduza uma definição comum e exata de armas 
convencionais; regozija-se, contudo, com a utilização de grandes categorias para 
determinar que tipos de armas são visados; congratula-se, em especial, com a inclusão das 
armas de pequeno calibre, das armas ligeiras, das munições e das partes e componentes de 
armas; insta os Estados Partes a interpretarem cada categoria, nas respetivas legislações 
nacionais, no seu sentido mais lato;

6. Expressa também a sua preocupação com o facto de o tratado não abarcar todos os aspetos 
do comércio de armas como, por exemplo, as ofertas, os empréstimos, os alugueres, as 
transferências de tecnologia ou qualquer forma de transferência, conforme expressamente 
solicitado na sua resolução de 2012, instando os Estados Partes a suprirem esta omissão 
nos seus sistemas de transferência de armas;

7. Acolhe favoravelmente as disposições que visam impedir o desvio de armas; observa, no 
entanto, que os Estados Partes têm uma grande margem de manobra para determinar o 
nível de risco de desvio de armas; lamenta que as munições e as partes e componentes de 
armas não sejam abrangidas pelas disposições em causa, instando os Estados Partes a 
obviarem a esta limitação nas respetivas legislações nacionais; 

Critérios e normas internacionais

8. Sublinha o alto valor simbólico e jurídico da obrigação imposta pelo tratado aos Estados 
Partes de criarem um sistema nacional de controlo das transferências de armas 
(exportação, importação, trânsito, transbordo e intermediação);

9. Congratula-se, em particular, com a proibição de qualquer transferência no caso de o 
Estado ter conhecimento no momento da autorização de que as armas serão utilizadas para 
cometer atos de genocídio, crimes contra a humanidade ou crimes de guerra; 

10. Acolhe favoravelmente a introdução de «critérios» cujo modelo provém da Posição 
Comum de 2008 da UE que define regras comuns aplicáveis ao controlo das exportações 
de tecnologia e equipamento militares; congratula-se com o facto de a transferência de 
armas ser proibida se os Estados Partes julgarem que existe um «risco avassalador» de que 
as armas afetem gravemente a paz e a segurança ou sejam utilizadas para: (1) violar o 
direito humanitário, (2) violar a legislação em matéria de direitos humanos, (3) praticar a 
criminalidade organizada ou (4) cometer atos de terrorismo; observa, no entanto, que a 
falta de uma definição precisa do que se entende por «risco avassalador» dá uma grande 
margem de manobra aos Estados Partes; insta, portanto, à definição de diretrizes 
juridicamente vinculativas, mais rigorosas, sobre essas questões;
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Aplicação e relatórios

11. Salienta a importância de uma aplicação eficaz e credível do tratado, com uma clara 
definição das responsabilidades dos Estados Partes; observa, a este respeito, que os 
Estados Partes têm uma ampla margem de interpretação; 

12. Chama a atenção para a obrigação dos Estados Partes de apresentarem um relatório anual 
sobre as suas exportações e importações de armas convencionais; apela vivamente para 
que, regra geral, estes relatórios sejam tornados públicos; 

13. Considera que a instauração de uma total transparência depende, em grande medida, do 
facto de serem prestadas contas aos parlamentos, aos cidadãos e às organizações da 
sociedade civil, exortando à criação de mecanismos de transparência que lhes permitam 
responsabilizar os seus governos;

14. Acolhe favoravelmente as disposições em matéria de cooperação e assistência 
internacionais, bem como a criação de um fundo fiduciário voluntário para ajudar os 
Estados Partes que careçam de apoio para aplicar o Tratado;

15. Acolhe também favoravelmente a criação de uma conferência dos Estados Partes que será 
regularmente convocada para avaliar a aplicação do Tratado; 

A UE e os seus Estados-Membros

16. Recorda que a UE é a única união de Estados a ter o seu próprio quadro juridicamente 
vinculativo – sem paralelo no mundo –, por meio do qual o controlo da exportação de 
armas está a ser aperfeiçoado;

17. Reconhece o papel consistente desempenhado pela UE e pelos seus Estados-Membros em 
apoio do processo internacional tendente à criação de regras vinculativas comuns 
aplicáveis ao comércio internacional de armas; congratula-se com o facto de todos os 
Estados-Membros terem assinado o tratado; convida aqueles que ainda não o fizeram a 
ratificarem o mais rapidamente possível o tratado; 

18. Insta os Estados-Membros a velarem por cumprir tanto as suas obrigações em matéria de 
apresentação de relatórios no âmbito da UE como no quadro da ONU imbuídos num 
espírito de transparência e exaustividade, bem como por promover a transparência e o 
intercâmbio de informações e de boas práticas em matéria de transferências de armas e de 
desvio de armas à escala global;

19. Exorta a UE e os seus Estados-Membros a oferecerem o seu apoio aos países terceiros que 
carecem de auxílio para o cumprimento das obrigações decorrentes do tratado; encoraja-os 
a contribuírem para o fundo fiduciário voluntário a ser criado ao abrigo do tratado;

20. Chama a atenção para a disposição que prevê que, caso seja necessário alterar o tratado, a 
alteração seja adotada, em último recurso, por maioria de três quartos dos Estados Partes, 
encorajando a UE e os seus Estados-Membros a recorrerem, no futuro, a esta disposição a 
fim de reforçarem o regime e eliminarem lacunas;
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21. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, aos 
parlamentos nacionais dos Estados-Membros, à Vice-Presidente da Comissão/Alta 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, à 
Comissão e ao Secretário-Geral das Nações Unidas.


